INDICAÇÃO Nº 
1057
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine ao Fundo Social de Solidariedade que canalize recursos para colocar em funcionamento os equipamentos da padaria comunitária doados à comunidade da tribo indígena do Pico do Jaraguá.

Justificativa
Cerca de 300 índios tupi-guaranis moram hoje na tribo situada na área do Pico do Jaraguá, altura do km 20 da Via Anhangüera. Em sua maioria, estes descendentes do genuíno povo brasileiro sobrevivem da comercialização de artesanato. Entretanto, os recursos amealhados com a venda destas peças são poucos, o que torna muito carente a vida na tribo.

Há cerca de dois anos, o Fundo Social de Solidariedade doou os maquinários para implantação de uma padaria comunitária no local. Entretanto, não foram disponibilizados recursos para construção do galpão, onde a cozinha funcionaria. Desta forma, os equipamentos encontram-se parados, sem qualquer utilização e correndo sério risco de deterioração.

Diante disso, é que apelo a Vossa Excelência para que determine a liberação dos recursos necessários para construção do referido galpão, viabilizando assim a implantação efetiva da padaria comunitária. Aliada aos outros projetos em estudo, esta iniciativa teria impacto altamente positivo na melhoria da qualidade de vida daquela população indígena. 

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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